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PORTARIA NO 327 DE 04 DE AGOSTO DE 2O2L

O Prefeito Municipal de

atribuições legais, e tendo em vista

I.28212015 de 27 de julho de 2015,

Missal, Estado do Paraná,

o disposto no Aftigo 96 da

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.101 .847 /000] -50 ,

Ruo Nosso Senhoro do Conceiçõo, 555
Cenlro I Coixo Poslol 0l | 85.890-000 | Missol

no

Lei

uso de suas

Municipal no

RESOLVE

AÊ. 10 - CONCEDER, Licença-Maternidade de 180 (cento e oitenta)

dias à servidora CASSIELI CRISTIANE SCHWENDLER, ocupante dos cargos de

provimento efetivo de Professor e Educador Infantil, lotada na Secretaria Municipal

de Educação, Cultura e Esporte, no período de 29 de julho de 202L a 24 dejaneiro

de 2022.

4ft. 20 - Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal ,04 de agosto de202t.

AdïlTo Luis Ferrari
Prefeito Municipal

I Poronó


